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Resumo: O modelo de desenvolvimento sustentável implementado nos países de “capitalismo 

tardio”, que deveria expressar-se por meio de uma relação racional, dialética e emancipatória entre 

indivíduos e meio ambiente, vem sendo utilizado como instrumento a serviço do grande capital e 

mostrando-se verdadeiro falseador das contradições intrínsecas ao modo de produção capitalista. 

Esse modelo de desenvolvimento possibilita que grandes indústrias formadas pelo capital 

internacional e nacional mercantilizem importantes recursos naturais e violem direitos arduamente 

conquistados em nome da produção, a qual, evidentemente, não é repartida de maneira equânime 

entre os países do globo. Apesar do Direito normativo assegurar o direito ao meio ambiente sadio a 

todos os cidadãos e ainda garanti-lo enquanto direito fundamental, na materialidade o que se 

apresenta são práticas que visam humanizar o capitalismo e convencer o mundo de que o 

crescimento econômico globalizado e guiado pelo mercado é a via mais eficaz para conduzir a 

humanidade ao equilíbrio ecológico e social. Diante do exposto, faz-se mister transcender os limites 

da crítica e acreditar na importância que os efeitos concretos produzidos pelo ordenamento jurídico 

representam para as vidas dos trabalhadores e trabalhadoras rurais e de todas as inúmeras 

identidades que existem e resistem no ambiente rural em meio a um Estado Democrático de Direito. 

O presente trabalho propõe, portanto, compreender a responsabilidade socioambiental do Direito 

para além de sua histórica vinculação mercadológica e defesa da propriedade privada perante à 

urgência da diminuição das violações de direitos e desigualdades e à necessidade da realização da 

justiça social no meio rural brasileiro. 


